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O Senhor JOSÉ GEíULDO a L vES, Prefeito hunicipal 
de Lorena, usando das atribuições que 2iie são conferidas por // 
Lei,

R E S O L V E ;

AVEKSàR, ao tempo de serviço da Sra. VERA LÚCI* 
OLIVEIRA GUIMARSES, Professora Primária, padrão "L", lotada no/ 
Setor de Escolas Municipais, da Diretoria de Educação e Cultura 
o total de 288 (duzentos e oitenta e oito) dias, ou sejam 9 (̂ -2. 
ve) meses e l8 (dezoito) dias, conforme certidão de tempo .de // 
Serviço expedida pela Inspetorla Auxiliar Escolar de Lorena - / 
Delegacia de Ensino Básico de GuaratinLuetá - para os efeitos / 
da Lei nS 573 de 15 de dezeuibro de 1986, e pedido feito era re-/ 
cuerimcnto protocolado sob n2 213, de 31 de janeiro de 1972, // 
f’Ue recebeu o seçuinte despacho: nDeferidon , face a informação / 
do Setor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se.

FlV. deiLorena, 07 de fevereiro de 1972

=/ JOSÉ GERALDO íRVE S  == 
==Prefeito I'iunicipal==

OLGA AP.JRECIDíl AHAlNlES PEREIRA 
=Diretora de .rJ.dministração=

"Ad hocn
Registrada no Livro proprio do Setor de Servi-/ 

ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici-/ 
pal e publicada no Paço Municipal aos 07 de fevereiro de 1972.

== JCCO 30SCO GONÇALVES == 
sEncarregado do Setor de Serviços Gerais=
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